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LEI  Nº. 257/2014 
 

 

SÚMULA – Altera a Lei nº 026/2007, de 23 de agosto de 
2007   que dispõe sobre princípios e normas e 

disciplina os   procedimentos para a implantação da 

coleta seletiva de lixo   urbano, reciclagem, resíduos 

sólidos de diferentes naturezas   e dá outras 
providências. 

 

 
A Prefeita Municipal de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, 

CELIA CABRERA DE PAULA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela sanciona a seguinte: 
 

Lei: 

 

  Art. 1º - A Lei nº 026/2007, de 23 de agosto de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 
  "Art. 2º ....... 

 

       §1º. As pessoas jurídicas ou físicas que necessitarem 
depositar entulhos em vias e nos logradores públicos por curto espaço de tempo, 

deverão fazê-lo por meio de caçamba estacionária ou contêineres". (NR) 

 

       §2º. A colocação de caçamba estacionária em via pública 
deverá ser realizada somente por empresa legalmente autorizada pelo Poder Público, 

obedecidas as legislações pertinentes.  (NR) 

 
      §3º. O transporte das caçambas estacionárias deverá ser 

efetuado por veículos apropriados, pertencentes às empresas devidamente 

cadastradas junto ao Poder Público Municipal, cabendo a estas a cobrança do valor 

de mercado do serviço prestado. (NR) 
 

     §4º. As caçambas carregadas, ao serem transportadas 

deverão ser totalmente cobertas por lona vinílica ou similar, devidamente fixada. 
(NR) 

 

      §5º. Havendo dano causado pela movimentação de 
veículos e dos recipientes, serão de inteira responsabilidade da Empresa 

encarregada do transporte dos resíduos e entulhos.  (NR) 
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Parágrafo Único – Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer no contrato 

de permissão ou concessão, a fixação tarifária estabelecida nos artigos 54 e 55, seus  

 §§ e incisos, ambos da Lei orgânica Municipal, bem como estabelecer clausulas que 
beneficiem pessoas de baixa renda.” (NR)   

 

Art. 6º ........ 

 
       § 2º. Quando o serviço de coleta de resíduos e entulhos 

forem realizados por empresas privadas, a disposição dos resíduos e entulhos 

poderá ser realizada no aterro sanitário municipal em local devidamente separado 
dos demais resíduos. Preferencialmente os entulhos de construção deverão ser 

descarregados no depósito de materiais recicláveis para reaproveitamento pelo 

Município.". (NR) 

 
      Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 

        Campina da Lagoa, 30 de abril  de 2014. 
 

 

 

CÉLIA CABRERA DE PAULA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 


